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Resolução nº 007/2024 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA;  
Considerando a apresentação realizada por representantes da Divisão Administrativa e 
Financeira – DAF; 
Considerando a deliberação do Colegiado na 1ª Plenária Extraordinária, de 21 de março de 
2024: 
RESOLVE:  
Aprovar a Prestação de Contas no Sistema Fundo a Fundo – SIFF, referente ao período “do 
pagamento até 31 de dezembro de 2023”, da Deliberação nº 80/2022 - CEDCA/PR, repasse 
pontual de cofinanciamento pelo Fundo Estadual para Infância e Adolescência – FIA, destinado a 
implantação do Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes com deficiência. 
São José dos Pinhais, 22 de março de 2024. 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 

Parecer nº 228/2023 – CME/SJP                

Processo nº 254/2023 
Estabelecimento de Ensino: Escola Municipal Professora Ernestina Macedo de Souza Côrtes 
Mantenedora: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Protocolo nº 190/2023 
Assunto: Autorização de Funcionamento da Educação Integral  
O protocolo acima citado traz a solicitação de Autorização de Funcionamento da Educação 
Integral, a partir do ano letivo de 2024, da Escola Municipal Professora Ernestina Macedo de 
Souza Côrtes, sito à Rua André Zen, 122 - Aristocrata, São José dos Pinhais. 
Salientamos que o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros – CLCB e da Vigilância 
Sanitária deverá ser renovado logo após expirado sua validade. 
Estando o mesmo em conformidade com a legislação e com o parecer favorável da Divisão de 
Estrutura e Funcionamento de ensino datado de 12/12/2023, este Conselho é de Parecer 
Favorável a Autorização de Funcionamento da instituição para Educação Integral. 
Isto posto, encaminhamos a SEMED / Divisão de Estrutura e Funcionamento de Ensino para os 
devidos atos. 
É o Parecer. 
 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 
Conselheiros (as) Titulares presentes: 
1- Ana Lucia Rodrigues, 2- Anderson Dias do Rosário, 3- Camila Paola Schwerz, 4- Carmem 
Lucia de O. Rocha, 5- Clicie Maria Cancilier Negoseki, 6- Domingas de F. C. Amaral, 7- Fabio 
Braun, 8- Izala Sidinéia Ramos Pampuch, 9- Izabel Cristina Zarpelon Trevisan, 10- Juliana Grebe 
Rosa Ferraz, 11- Luiz Carlos Costa da Silva, 12- Maria Madalena de Carvalho Hitner, 13- Marilza 
Aparecida Pereira Teixeira, 14- Maristela do Rocio Dittert, 15- Rodrigo Cardoso Gomes,  
16- Rodrigo Cristiano de Oliveira, 17- Rosiani Silva Franchetto.  
Conselheiros (as) Suplentes presentes: 
1- Adriano Martins Xavier, 2- Angela Pereira Branco, 3- José Roberto Eduardo,  
4- Leila Gonçalves de Carvalho, 5- Marilette Kuhnen, 6- Marinês, 7- Gabriela Christoff Jarek. 
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
Todos de acordo na 11ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno, realizada em 14 de dezembro de 
2023. 
 
 
 


